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5 — As entidades adquirentes do direito de propriedade 
intelectual pretendendo obter o Selo de Validação, deverão 
proceder nos termos dos artigos 2.º e 3.º

Artigo 7.º
Anulação e caducidade do SVAT

1 — A AT poderá anular, a todo o tempo, o Selo de 
Validação sempre que:

a) Se verifique o não cumprimento dos pressupostos 
que levaram à sua atribuição;

b) Tendo os produtores de programas informáticos de 
contabilidade sido notificados para a realização de novos 
testes de conformidade, não se tenha verificado o cumpri-
mento dos requisitos definidos no artigo 4.º;

2 — A validade do Selo de Validação caduca sempre 
que:

a) Não seja solicitada a renovação nos termos do ar-
tigo 6.º;

b) Seja comunicada a transmissão da propriedade inte-
lectual, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º;

c) Se verifique a cessação de atividade da entidade que 
o requereu.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes, em 25 de 
setembro de 2017. 

 JUSTIÇA

Portaria n.º 294/2017
de 2 de outubro

Nos últimos anos tem vindo a registar -se uma diminui-
ção muitíssimo acentuada e permanente da aplicação de 
medidas de internamento em centro educativo, previstas 
no artigo 145.º da Lei Tutelar Educativa, aprovada pela 
Lei n.º 166/99, de 14 de setembro, e alterada pela Lei 
n.º 4/2015, de 15 de janeiro.

Com efeito, apenas para exemplificar, em 2006 entra-
ram nos centros educativos 279 jovens, enquanto no ano 
de 2011 esse número foi de 198 e em 2016 baixou para 115.

Esta realidade tem sido publicamente reconhecida, 
designadamente, pelos operadores judiciários, pela co-
munidade científica e pelo Governo e tem sido também 
confirmada pelas estatísticas sobre criminalidade.

Com efeito, nos últimos Relatórios Anuais de Segurança 
Interna (vulgo RASI) os registos relativos à criminalidade 
grupal (com significativa participação de jovens) baixam 
de 8535 em 2010 para 5162 em 2016 e no que concerne à 
delinquência juvenil tout court os registos baixam de 3880 
em 2010 para 1636 em 2016.

Acresce que, atenta a área da residência dos jovens in-
ternados em centros educativos, maioritariamente situada 
no litoral e nos grandes centros urbanos (sobretudo nas 
áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto), a localização 

do Centro Educativo do Mondego, no concelho da Guarda, 
tem vindo a constituir cada vez mais um grave problema 
de gestão para a Direção -Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais por tornar muitíssimo difícil a observância do 
disposto no artigo 150.º, n.º 2 da Lei Tutelar Educativa, 
que determina que:

«Na definição de qual o centro educativo mais ade-
quado para a execução da medida aplicada, os serviços 
de reinserção social tomam em conta as necessidades 
educativas do menor e, tanto quanto possível, a maior 
proximidade do centro relativamente à sua residência.»

Por outro lado, nos últimos anos tem vindo igualmente a 
registar -se um crescimento acentuado da população prisio-
nal, sendo também publicamente reconhecida a existência 
de preocupante sobrelotação do sistema prisional, desig-
nadamente pelos operadores judiciários, pela comunidade 
científica, pelos órgãos de controlo nacionais e internacio-
nais e pelo Governo.

Face a tal reconhecimento, é despiciendo explicar em 
detalhe a necessidade de adotar soluções para o problema 
da sobrelotação prisional, havendo apenas que acrescen-
tar que, no mesmo passo, importa propiciar medidas que 
permitam a separação dos diferentes tipos de reclusos e, 
designadamente, proporcionem acolhimentos mais dig-
nos e estimulem percursos positivos dentro do sistema 
prisional, ou seja, que promovam de uma forma mais efi-
caz a reinserção social das pessoas privadas da liberdade.

Ora, as instalações do Centro Educativo do Mondego 
que ora se visa extinguir reúnem características que se 
adequam de forma perfeita ao desiderato atrás enunciado.

O n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 215/2012, de 
28 de setembro, dispõe que os centros educativos são 
unidades orgânicas desconcentradas da Direção -Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais, serviço integrante da 
administração direta do Ministério da Justiça.

Por sua vez a Portaria n.º 102/2008, de 1 de fevereiro, 
identifica os centros educativos que integram a Rede Na-
cional.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 123/2011, de 29 de dezembro, e do n.º 1 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, 
e no exercício da competência delegada através do disposto 
na alínea b) do n.º 1.1 do Despacho n.º 977/2016, de 20 de 
janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro de 2016, manda o Governo, pela Secretária 
de Estado Adjunta e da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção do Centro Educativo do Mondego

É extinto o Centro Educativo do Mondego, em Cava-
doude, Guarda.

Artigo 2.º
Afetação dos recursos

1 — Os recursos humanos e financeiros afetos ao Centro 
Educativo do Mondego continuam afetos à Direção -Geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais, nos termos legais.

2 — Os espaços e edifícios do Centro Educativo que 
agora se extingue continuam afetos à Direção -Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais, mas passam a integrar 
o Estabelecimento Prisional da Guarda.
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Artigo 3.º
Revogação

É revogada a alínea c) do n.º 1.º da Portaria n.º 102/2008, 
de 1 de fevereiro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, Helena 
Maria Mesquita Ribeiro, em 21 de setembro de 2017. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 295/2017
de 2 de outubro

A Portaria n.º 223 -A/2017, de 21 de julho, no seu ar-
tigo 3.º, introduziu um regime derrogatório, de caráter tran-
sitório, ao disposto no artigo 10.º da Portaria n.º 199/2015, 
de 6 de julho, alterada pelas Portarias n.os 56/2016, de 28 de 
março, 223 -A/2017, de 21 de julho, e 260 -A/2017, de 
23 de agosto, que estabelece o regime de aplicação do 
apoio 6.2.2, «Restabelecimento do potencial produtivo», 
inserido na ação n.º 6.2, «Prevenção e restabelecimento do 
potencial produtivo», da medida n.º 6, «Gestão do risco 
e restabelecimento do potencial produtivo», do Programa 
de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PDR 2020.

O regime constante no referido artigo 3.º, reportava -se 
aos incêndios ocorridos em 17 de junho de 2017 e abran-
gia as freguesias dos municípios de Castanheira de Pêra, 
Figueiró dos Vinhos, Góis, Pampilhosa da Serra, Pedrógão 
Grande, Penela e Sertã, atenta a especial gravidade dos 
danos e prejuízos causados por aqueles incêndios.

Os incêndios florestais que deflagraram no decurso do 
passado mês de julho e agosto deste ano, de enormes e de-
vastadoras proporções, desencadearam uma série de danos 
e prejuízos em áreas localizadas nas Regiões Norte, Centro 
e Lisboa e Vale do Tejo. Face à dimensão e gravidade dos 
danos e prejuízos causados pelos mencionados incêndios 
florestais, nas zonas em que ocorreram, considera -se que 
o regime transitório previsto no artigo 3.º é adequado, do 
mesmo modo, à definição dos níveis de apoio a aplicar no 
âmbito da ação n.º 6.2, «Prevenção e restabelecimento do 
potencial produtivo», da medida n.º 6, «Gestão do risco e 
restabelecimento do potencial produtivo», do PDR 2020, 
suscetível de ser acionada na sequência dos incêndios 
ocorridos nos meses de julho e agosto de 2017, na medida 

em que constituam catástrofe natural a ser reconhecida por 
despacho do membro do Governo responsável pela área da 
agricultura, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Portaria n.º 199/2015, de 6 de julho.

Consequente, alarga -se o âmbito de aplicação do ar-
tigo 3.º da Portaria n.º 223 -A/2017, de 21 de julho, de 
forma a contemplar igualmente estas situações.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flores-

tas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 215/2015, 
de 6 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à extensão do âmbito de 
aplicação do artigo 3.º da Portaria n.º 223 -A/2017, de 21 de 
julho, que alterou a Portaria n.º 199/2015, de 6 de julho, 
que estabelece o regime de aplicação do apoio 6.2.2, 
«Restabelecimento do potencial produtivo», inserido na 
ação n.º 6.2, «Prevenção e restabelecimento do potencial 
produtivo», da medida n.º 6, «Gestão do risco e resta-
belecimento do potencial produtivo», do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PDR 2020.

Artigo 2.º
Extensão do âmbito de aplicação

Para além das situações a que se refere o artigo 3.º da 
Portaria n.º 223 -A/2017, de 21 de julho, o regime previsto 
no referido artigo é aplicável às situações de reposição 
de potencial produtivo das explorações abrangidas pelo 
despacho a que se refere o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 199/2015, de 6 de julho, que reconhece como catás-
trofe natural os incêndios registados nos meses de julho 
e agosto de 2017, nas freguesias dos municípios de Alijó, 
Abrantes, Almeida, Cantanhede, Castelo Branco, Coimbra, 
Covilhã, Ferreira do Zêzere, Freixo de Espada à Cinta, 
Fundão, Gavião, Gouveia, Guarda, Mação, Macedo de 
Cavaleiros, Mangualde, Mealhada, Melgaço, Oleiros, 
Penedono, Proença -a -Nova, Resende, Sabrosa, Sabugal, 
Sardoal, Sertã, Vila de Rei.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, em 29 de setembro 
de 2017. 


